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Ementa: Acresce  parágrafo  ao art. 148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, facultando a médicos particulares, conveniados a planos de saúde 

ou vinculados aos serviços do Sistema Único de Saúde - SUS -, a 

aplicação dos exames de aptidão física e mental para obtenção ou 

renovação do documento de habilitação. 
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